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O destino de carcaças 
de animais mortos no 
Paraná: aspectos 
legais, desafios 
estruturais e o que 
fazer para solucionar 
esse problema?



ANIMAIS MORTOS

Animais mortos, independente da causa, são considerados 

resíduos da atividade agropecuária. 



LEGISLAÇÕES EXISTENTES

IN DIRAM 105.006 de 05 janeiro de 1998.

Os animais mortos deverão ser dispostos adequadamente, utilizando tecnologias de disposição 

específicas.

A queima a céu aberto dos animais mortos só é permitida:
a) em casos de epizootias quando ocorra grande mortandade de animais;

b) quando for determinado o sacrifício dos animais pelas autoridades sanitárias competentes.



LEGISLAÇÕES EXISTENTES
Resolução SEMA n° 031, de 24 de agosto de 1998.
Dispõe sobre o licenciamento ambiental no Estado do Paraná e dá outras providências
Art. 102 inciso II: Proliferação de vetores - para o controle de vetores (moscas), as medidas 
recomendadas são as seguintes: 
o Controle mecânico, tais como: . remoção dos dejetos das instalações, no mínimo duas vezes 

por semana; . armazenamento dos resíduos sólidos provenientes da atividade (cama ou 
esterco peneirado, prensado) em local alto, seco e coberto com lona; 

o Enterro dos animais mortos; e uso de telas nas instalações.
Art. 106: Os animais mortos deverão ser dispostos em valas revestidas e cobertas, localizadas 
adequadamente.
Art. 107: A queima a céu aberto dos animais mortos só é permitida: 
a) em casos de epizootias quando ocorra grande mortandade de animais; 
b) quando for determinado o sacrifício dos animais pelas autoridades sanitárias competentes.



LEGISLAÇÕES EXISTENTES

Portaria IAP nº 28 de 06 de fevereiro de 2018. 
Dispensa o Licenciamento Ambiental Estadual para o enterrio ou destruição da carcaça,
conforme especifica.

Considerando o inciso II do artigo 3º da Portaria ADAPAR nº 306/2017 que dispõe sobre as
normas para sacrifício sanitário de bovinos e búfalos reagentes positivos para brucelose ou
tuberculose

Resolve:

Art. 1: Dispensar o Licenciamento Ambiental Estadual para o enterrio ou destruição da carcaça,
desde que seja determinado o sacrifício sanitário dos animais, pelos órgãos competentes.

Art. 2: Para a destruição da carcaça através da queima a céu aberto, deverá ser declarada
situação de emergência sanitária, assim definida pela Secretaria de Estado de Saúde ou pela
Secretaria de Estado da Agricultura.



LEGISLAÇÕES EXISTENTES

Resolução SEDEST nº 52 de 15 de julho de 2019.
Estabelece condições e critérios e dá outras providências, para o licenciamento ambiental de 
Empreendimentos de Suinocultura no Estado do Paraná e dá outras providências.

Art. 18: Os animais mortos deverão ser dispostos adequadamente, utilizando tecnologias de
disposição específicas estabelecidas pelos órgãos competentes e atendendo a Portaria
IAP/GP nº 106, de 30 de maio de 2018.

Art. 19: Para melhorias em sistemas de tratamento e/ou de destinação final de animais mortos
deverá ser solicitada Autorização Ambiental específica.



LEGISLAÇÕES VIGENTES

Portaria IAP nº 106 de 30 de maio de 2018.
Dispensa o Licenciamento Ambiental Estadual para o enterrio ou destruição de animais mortos
nas condições que especifica.

Art. 1º: Dispensar o Licenciamento Ambiental Estadual para o enterrio ou destruição de
animais mortos nas seguintes condições:

- Desde que seja determinado o sacrifício sanitário dos animais, pelos órgãos competentes;

- Mortandade causada por problemas de manejo, inclusive falta de alimentação;

- Mortandade causada por eventos climáticos severos;

Art. 2º: Para a destruição da carcaça através da queima a céu aberto, deverá ser declarada
situação de emergência sanitária, assim definida pela ADAPAR.



LEGISLAÇÕES VIGENTES

Portaria IAP nº 212 de 12 de setembro de 2019.
Estabelece procedimentos e critérios para exigência e emissão de Autorizações Ambientais 
para as Atividades de Gerenciamento de Resíduos Sólidos.

Art. 5º: Estão dispensados de Autorização Ambiental os seguintes resíduos

Resíduos agrossilvopastoris: 
a) Resíduos gerados nas atividades/empreendimentos de: suinocultura, bovinocultura, 

avicultura, usinas de beneficiamento de cana de açúcar e beneficiamento de mandioca;
b) Resíduos que possuam registro como produto no MAPA - Ministério da Agricultura,

Pecuária e Abastecimento



LEGISLAÇÕES VIGENTES

Instrução Normativa nº 48 de 17 de outubro de 2019.
Estabelecer as regras sobre o recolhimento, transporte, processamento e destinação de 
animais mortos e resíduos da produção pecuária como alternativa para a sua eliminação nos 
estabelecimentos rurais, na forma desta Instrução Normativa.

Serviço Veterinário Oficial (SVO): setores das instituições governamentais integrantes das 
instâncias do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária – SUASA
Art. 27: Compete ao SVO estabelecer, em cada Estado, os controles necessários para a devida
aplicação desta Instrução Normativa.
Art. 28: Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na aplicação desta Instrução Normativa
serão dirimidos pela Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento.



LEGISLAÇÕES VIGENTES

Resolução SEDEST nº 15 de 05 de março de 2020.

Estabelece condições e critérios e adota outras providências, para o licenciamento ambiental
de Empreendimentos de Suinocultura no Estado do Paraná.

Art. 20: Os animais mortos deverão ser dispostos adequadamente, utilizando tecnologias de
disposição específicas estabelecidas pelos órgãos competentes e atendendo a Portaria
IAP/GP nº 106, de 30 de maio de 2018.

Art. 21: Para melhorias em sistemas de tratamento e/ou de destinação final de animais mortos
deverá ser solicitada Autorização Ambiental específica.



ANIMAIS MORTOS X LICENCIAMENTO

Animal morto é considerado resíduo da atividade.

IAT licencia o empreendimento. 

A destinação final adequada deve ser proposta no estudo 
ambiental, na fase de LI ou LAS ou LASR.



ANIMAIS MORTOS X LICENCIAMENTO

IAT não valida tecnologias para destinação de animais mortos

Apenas avalia a tecnologia que já foi validada por uma 
Instituição.



TECNOLOGIAS PARA DESTINAÇÃO
DE ANIMAIS MORTOS
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